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Instrução Normativa 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 10, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 

Altera a Instrução Normativa nº 05, de 18 de setembro de 
2017, que dispõe sobre procedimentos para o recebimento e 
a tramitação de documentos externos na Universidade 
Federal do Vale do São Francisco. 

 
 

O REITOR “PRO TEMPORE” DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO 
SÃO FRANCISCO, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, conferidas pela Portaria MEC nº 384, de 
9 de abril de 2020, e considerando o teor do Processo nº 23402.041559/2022-86, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Os arts. 11 e 12 da Instrução Normativa nº 05, de 18 de setembro de 2017, passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

Art. 11. As correspondências e encomendas particulares que não sejam destinadas à Instituição não 
serão recebidas pela Coordenação do Protocolo Central. 

 
Art. 12. Encomendas de grande volume referentes aos projetos da UNIVASF devem ser direcionadas ao 
Campus Juazeiro (Setor de Recebimento de Materiais). 

 
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Petrolina/PE, 17 de novembro de 2022. 
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